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PORTARIA Nº 1329/2025
Altera os atos da portaria 711/2025, que “Concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. ROSELI MARIA DUTRA VIEIRO”.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 19 da Lei nº 1.739, de 31 de março de 2000, Altera os atos da portaria 711/2025 que, “Concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. ROSELI MARIA DUTRA VIEIRO”. Onde se lê: “dias a gozar e saldo restante: 0”, leia-se: “dias a gozar: 10 dias; saldo restante: 20 dias, respectivamente”.
Guarani das Missões, 17 de dezembro de 2025.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI 

Prefeito
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ 
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